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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que seja desenvolvido e implantado um Código de Obras para toda Região Serrana de Macaé. 

Justificativa: Em observação às normas ambientais, levando em consideração que a região serrana de nosso município possui APAs e APPs, além de ser uma área geograficamente acidentada, necessário se torna o desenvolvimento de um Código de Obras específico para essa região. Afim de coibir possíveis construções irregulares que prejudiquem essas áreas de proteção ambiental e que os possíveis construtores observem as formalidades legais exigidas para a realização de construções em toda região serrana de Macaé.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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